
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       DE  03.2006
   ( Do Sr. João Batista Babá      )

   Solicita informação ao Ministério das
Comunicações/

                                                                          Agência Nacional de
Telecomunicações/ANATEL,

                                                                          sobre a existência de estudos para
implementação do

                                                                          Programa “ telefone social” ou de Acesso
Individual

                                                                          à  Classe Especial / AICE.

                                                                               

 Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na forma dos
arts 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações
ao  Ministério das Comunicações, mais especificamente ao  Presidente do Conselho
Diretor da Agência Nacional de de  Telecomunicações /ANATEL, Sr. Plínio Aguiar
Júnior, nos seguintes termos:

Se existe estudo específico, de qualquer natureza, de responsabilidade da
ANATEL, com finalidade de subsidiar a implementação do Programa “Telefone Social”,
para propiciar o acesso da população de baixa - renda ao serviço de telefonia fixa;

Se confirmada a existência desses estudos, em especial como recurso  para o
estabelecimento do  Acesso  Individual à  Classe  Especial/AICE, divulgado em 15 de
dezembro pp., e com base na legislação vigente (CF. Art.  5º/ XXXIII), solicita-se o
necessário encaminhamento para as análises de conteúdo pertinentes 

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento tem sua justificativa no fato da imprensa, de uma maneira
geral, vir noticiando, já há algum tempo, a intenção e mesmo o propósito do governo Lula
implantar um amplo programa  de “telefonia social”, de extremo interesse à população de
baixa-renda brasileira. Também, de informes, no sentido de que consultorias especializadas
realizaram, com autorizações da  ANATEL, estudos específicos, tendo por base duzentos
milhões de chamadas, englobando todos os setores do Plano Geral de Outorga (PGO), com
o objetivo em pauta.

Não se encontrando, ainda, tal acervo  a disposição da sociedade para as
necessidades análises de pertinência, relativamente aos objetivos pré-estabelecidos, mais



do que evidente que os parlamentares desta Casa possam tomar ciência dos respectivos
conteúdos. E verificar do acerto, possíveis repercussões e atendimento ao universo de
milhões de brasileiros que se encontram à margem dos serviços de telefonia.

                                                                   Sala das Sessões,    07    de março de 2006

                                                                               Deputado João Batista Babá
                                                                                        Líder do PSOL


